
 
PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 

PÚBLICO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR 

TEMPO INDETERMINADO (1 POSTO DE TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL) 

 

1. Torna-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia da União das Freguesias 

de Durrães e Tregosa em reunião de 29 de fevereiro de 2024, e nos termos do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro 

(designada Portaria) em conjugação com o disposto nos artigos 30.º e 33.º da LTFP, 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (designada 

LTFP), se encontra aberto procedimento concursal comum para a constituição de vínculo 

de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira 

geral e categoria de Assistente Operacional, previsto e não ocupado do Mapa de Pessoal 

da Freguesia. 

2. Caracterização do posto de trabalho – as funções a exercer são as enquadradas no 

conteúdo funcional da carreira e categoria de Assistente Operacional, constante no 

anexo à LTFP a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º; e as funções que provêm da atribuição, 

competência ou atividade do posto de trabalho (limpeza e manutenção de vias, bermas, 

valetas, caminhos agrícolas, espaços ajardinados e de outros espaços públicos; limpeza e 

manutenção de cemitérios e zonas envolventes; manutenção de pavimentos asfaltados; 

utilização de equipamentos, ferramentas, máquinas e utensílios manuais ou elétricos, 

necessários à execução dos trabalhos, e proceder à sua arrumação, limpeza e 

manutenção; utilização dos equipamentos de proteção individual e de sinalização, e zelo 

pela limpeza e conservação dos mesmos; condução de veículos ligeiros; realização de 

outras funções integradas na categoria e inerentes às atividades e serviços prestados pela 

Freguesia; colaboração nas atividades organizadas pela Freguesia; apoio aos órgãos 

autárquicos; apoio a atividades diversas da Freguesia). 

3. Local de trabalho – instalações e área da União das Freguesias de Durrães e Tregosa, 

sem prejuízo de deslocações inerentes ao exercício das funções. 



 
4. Nível habilitacional exigido – de acordo com os artigos 34.º e 86.º da LTFP, e em função 

do grau de complexidade 1 da carreira de Assistente Operacional, é exigida a escolaridade 

obrigatória de acordo com a data de nascimento (aos indivíduos nascidos até 31/12/1966 

é exigido o 4.º ano; aos nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980 é exigido o 6.º ano; e 

aos nascidos a partir de 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade, sem prejuízo das 

situações em que é exigido o 12.º ano nos termos da Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto).  

5. Posicionamento remuneratório – a determinação do posicionamento remuneratório 

será efetuada nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, sendo o posicionamento de 

referência a 1.ª posição e nível 5 da carreira e categoria de assistente operacional, a que 

corresponde o montante pecuniário de 821,83 € (oitocentos e vinte e um euros e oitenta 

e três cêntimos), de acordo com a Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 

n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro e atualizada pelo Decreto-Lei n.º 108/2023, de 22 

de novembro. 

6. Requisitos de admissão gerais – só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 

candidaturas, sejam detentores dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP: 

nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 

internacional ou por lei especial; 18 anos de idade completos; não inibição do exercício 

de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 

desempenhar; robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 

cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 

7. Âmbito do recrutamento – este procedimento concursal destina-se a qualquer 

indivíduo, com e sem vínculo de emprego público, podendo ser candidatos indivíduos 

detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, candidatos 

detentores de vínculo de emprego público por tempo determinado e candidatos sem 

vínculo de emprego público, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, e 

conforme autorizado pela Junta de Freguesia no Ato que aprovou a abertura deste 

procedimento concursal, mencionado no ponto 1 deste Aviso. 



 
8. Não se encontra constituída reserva de recrutamento interna na Freguesia válida para 

o posto de trabalho a preencher. 

9. Perfil de Competências – as constantes na Lista de Competências da carreira de 

Assistente Operacional, aprovada pela alínea d) do artigo 2.º da Portaria n.º 359/2013, 

de 13 de dezembro, sendo essenciais para o posto de trabalho: orientação para o serviço 

público; organização e método de trabalho; relacionamento interpessoal; 

responsabilidade e compromisso com o serviço; orientação para a segurança. 

10. Métodos de seleção – nos termos do disposto no artigo 36.º da LTFP e no n.º 1 do 

artigo 17.º da Portaria serão aplicados os métodos obrigatórios: Prova de Conhecimentos 

(PC) e Avaliação Psicológica (AP); ou Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação 

de Competências (EAC) para os candidatos que já estejam a cumprir ou a executar a 

atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, 

bem como para os candidatos em situação de requalificação ou valorização profissional 

que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou 

atividade, e que não declarem por escrito afastar a aplicação esses métodos (menção 

expressa no ponto 6 do formulário de candidatura). Não haverá lugar à aplicação de 

métodos de seleção facultativos. 

10.1. Prova de Conhecimentos (PC) – visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício 

das funções a concurso. Incide sobre conteúdos de natureza genérica e ou específica 

diretamente relacionados com as exigências da função, nomeadamente o adequado 

conhecimento da língua portuguesa. 

10.1.1. A PC terá a forma oral, natureza prática e de simulação, de realização individual, 

executando o candidato todos os procedimentos e técnicas para a concretização das 

tarefas, com recurso a instrumentos manuais ou elétricos, demonstrando a sua correta 

utilização, bem como demonstrando conhecer os instrumentos de trabalho e 

equipamentos de proteção individual e de sinalização. Na avaliação da PC serão 

considerados os seguintes elementos: perceção e compreensão da tarefa, qualidade de 

realização, celeridade na execução, grau de conhecimentos técnicos demonstrados, 



 
manuseamento dos instrumentos adequados de forma correta e eficaz, prevenção e 

segurança na realização da tarefa, apresentação, trato, e robustez física. 

10.1.2. Conteúdo da PC – consistirá na limpeza e manutenção de um espaço público, a 

definir pelo Júri do procedimento, realizando o candidato todos os procedimentos e 

técnicas com recurso a instrumentos manuais, elétricos ou máquinas, demonstrando a 

sua correta utilização, bem como demonstrando conhecer os instrumentos de trabalho 

e equipamentos de proteção individual e de sinalização. 

10.1.3. Duração máxima da PC – 30 minutos. 

10.1.4. Parâmetros de avaliação da PC – a prova será classificada de acordo com os 

seguintes três parâmetros de avaliação: A – qualidade da tarefa executada, que inclui a 

avaliação dos conhecimentos técnicos e a apresentação do resultado final; B – escolha e 

manuseamento dos materiais, ferramentas e máquinas adequados à tarefa; C – 

conhecimento das regras de higiene e segurança no trabalho, que inclui a utilização do 

equipamento de proteção individual e de sinalização. Cada um dos três parâmetros será 

classificado numa escala de 0 a 20 valores, tendo cada um deles uma ponderação 

diferente para o resultado final. 

10.1.5. Classificação da PC – será valorada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-

se a valoração até às centésimas. A classificação final resulta da classificação dos 

parâmetros de avaliação, com a aplicação da seguinte média aritmética ponderada: 

CPC = 0,60 A + 0,25 B + 0,15 C. 

Em que: 

CPC = Classificação da Prova de Conhecimentos 

A = Classificação do Parâmetro A 

B = Classificação do Parâmetro B 

C = Classificação do Parâmetro C 

10.2. Avaliação Psicológica (AP) – visa avaliar aptidões, características de personalidade e 

ou competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de 

competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. 



 
10.2.1. A AP será realizada através de técnicas de natureza psicológica, das quais resulta 

uma ficha individual para cada candidato, e será valorada através das menções 

classificativas de Apto e Não Apto. 

10.3. Avaliação Curricular (AC) – visa analisar a qualificação dos candidatos, sendo 

considerados e ponderados, através do curriculum vitae do candidato, os elementos de 

maior relevância para os postos de trabalho a ocupar: 

10.3.1 Habilitação Académica (HA) – será considerado o nível habilitacional ou nível de 

qualificação certificado, devidamente comprovado e concluído até ao termo do prazo de 

apresentação de candidaturas. 

10.3.2. Formação Profissional (FP) – serão consideradas as ações de formação e de 

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências 

necessárias ao exercício das funções do posto de trabalho a concurso, que se encontrem 

devidamente comprovadas com documento onde conste a respetiva duração, realizadas 

nos últimos 5 (cinco) anos e concluídas até ao termo do prazo de apresentação de 

candidaturas. Quando a duração da formação seja expressa em dias, considera-se 1 (um) 

dia equivalente a 6 (seis) horas. Não serão considerados workshops, seminários, fóruns, 

e eventos equiparados. 

10.3.3. Experiência Profissional (EP) – será considerado o desempenho efetivo de funções 

com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a concurso 

e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de experiência 

detido pelo candidato no exercício de funções inerentes à respetiva categoria, desde que 

respeitantes às áreas respetivas a que se destina o presente procedimento. Só será 

valorada a experiência profissional devidamente comprovada, com a referência expressa 

do período de duração da mesma e com a discriminação das funções efetivamente 

exercidas. 

10.3.4. Avaliação de Desempenho (AD) – será ponderada a avaliação de desempenho 

relativa ao último período avaliativo em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 

competência ou atividade idêntica à do posto de trabalho a concurso, que se encontre 

devidamente comprovada, de acordo com as menções previstas no SIADAP. Caso o 



 
candidato não possua, por razões que não lhe sejam imputáveis, avaliação de 

desempenho relativa ao período a considerar, o Júri prevê, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º da Portaria, um valor positivo a ser considerado na fórmula 

classificativa da Avaliação Curricular, que será de 12 valores. 

10.3.5. Parâmetros de avaliação da AC – Habilitação Académica (HA): habilitação literária 

de grau inferior ao exigido – 8 valores, habilitação literária de grau exigido – 12 valores, 

habilitação literária de grau superior ao exigido – 16 valores, licenciatura ou habilitação 

superior – 20 valores; Formação Profissional (FP): até 25 horas de formação – 8 valores, 

de 26 a 50 horas de formação – 10 valores, de 51 a 75 horas de formação – 12 valores, 

de 76 a 100 horas de formação – 14 valores, de 101 a 150 horas de formação – 16 valores, 

de 151 a 200 horas de formação – 18 valores, mais de 200 horas de formação – 20 

valores; Experiência Profissional (EP): até 1 ano de experiência, inclusive – 8 valores, de 1 

a 2 anos de experiência – 10 valores, de 3 a 4 anos de experiência – 12 valores, de 5 a 6 

anos de experiência – 14 valores, de 7 a 8 anos de experiência – 16 valores, de 9 a 15 

anos de experiência – 18 valores, mais de 15 anos de experiência – 20 valores; Avaliação 

de Desempenho (AD): desempenho inadequado – 8 valores, desempenho adequado – 12 

valores, desempenho relevante – 16 valores, desempenho excelente – 20 valores. 

10.3.6. Classificação da AC – a classificação final da avaliação curricular será expressa 

numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 

obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 

de acordo com a seguinte fórmula: 

AC = 0,20 HA + 0,30 FP + 0,40 EP + 0,10 AD 

Em que: 

AC = Classificação da Avaliação Curricular 

HA = Classificação da Habilitação Académica 

FP = Classificação da Formação Profissional 

EP = Classificação da Experiência Profissional 

AD = Classificação da Avaliação de Desempenho 



 
10.4. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter informações sobre 

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais para o exercício das funções a concurso. 

10.4.1. A EAC é realizada através de uma análise estruturada da experiência, qualificações 

e motivações profissionais, por aplicação de um conjunto de questões diretamente 

relacionadas com o perfil de competências do posto de trabalho a concurso, 

pretendendo aferir da presença/manifestação ou ausência/não manifestação dessas 

mesmas competências. A classificação da EAC resulta da média aritmética simples das 

classificações obtidas nos parâmetros de avaliação. A classificação final da EAC é expressa 

numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. 

10.5. Utilização dos métodos de seleção – considerando o disposto no artigo 19.º da 

Portaria, os métodos de seleção serão aplicados num único momento. 

11. Classificação e Ordenação Final – cada um dos métodos de seleção é eliminatório, 

pela ordem constante no presente aviso, considerando-se excluído do procedimento o 

candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,50 ou um juízo de Não Apto num dos 

métodos, ou que não compareça à realização de um método que exija a sua presença e 

para a qual foi notificado, não lhe sendo assim aplicado o método seguinte. A classificação 

e ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em 

todos os métodos de seleção aplicados, será efetuada de acordo com a escala 

classificativa de 0 a 20 valores, com arredondamento às centésimas, por ordem 

decrescente em resultado da média aritmética ponderada das classificações 

quantitativas obtidas em cada método de seleção, por aplicação de uma das fórmulas a 

seguir apresentadas: 

11.1. CF = 100% PC + Apto AP 

Em que: 

CF = Classificação Final 

PC = Classificação da Prova de Conhecimentos 

AP = Classificação da Avaliação Psicológica 

11.2. CF = 40% AC + 60% EAC 



 
Em que: 

CF = Classificação Final 

AC = Classificação da Avaliação Curricular 

EAC = Classificação da Entrevista de Avaliação de Competências 

11.3. Critérios de ordenação preferencial – em situações de igualdade de valorações 

entre candidatos, os critérios a aplicar serão os constantes no artigo 24.º da Portaria. 

Subsistindo o empate após aplicação dos critérios referidos, atender-se-á aos fatores 

Experiência Profissional em primeiro lugar e Formação Profissional em segundo, 

respeitantes à execução da atribuição, competência ou atividade caracterizadora do 

posto de trabalho a concurso. 

11.4. Os resultados obtidos em cada método de seleção e a ordenação final dos 

candidatos, serão divulgados no sítio da Internet da União das Freguesias. 

11.5. A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, após homologação, 

será afixada em local visível e público das instalações da sede da Freguesia, publicada no 

seu sítio da Internet, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 

com informação sobre a sua publicitação. 

12. Prazo de apresentação das candidaturas – 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data 

da publicitação do Aviso por extrato na 2.ª série do Diário da República e integralmente 

na Bolsa de Emprego Público. 

13. Formalização das candidaturas: 

13.1 A apresentação da candidatura é efetuada em suporte eletrónico através do 

preenchimento de formulário tipo que contém os elementos referidos na portaria dos 

procedimentos concursais. 

13.2 - Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 

preenchimento de formulário tipo, disponível em www.durraesetregosa.pt, na área 

Documentos-Procedimentos Concursais, sendo remetidas por via eletrónica através do 

endereço de e-mail geral@uf.durraesetregosa.pt, até ao termo do prazo para 

apresentação das candidaturas. 

http://www.durraesetregosa.pt/
mailto:geral@uf.durraesetregosa.pt


 
13.3 - No formulário de candidatura são de preenchimento obrigatório os seguintes 

campos: 

a) Identificação da publicitação do procedimento concursal através do número do Aviso 

publicitado no Diário da República; 

b) Identificação do candidato (nome, data de nascimento, nacionalidade, número de 

identificação fiscal, residência, telefone e endereço eletrónico para contacto); 

c) Habilitações literárias e profissionais; 

d) Situação Jurídico/Funcional do trabalhador; 

e) Requisitos de admissão. 

13.4 - O requerimento/formulário de admissão ao concurso deve ser acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Fotocópia do certificado de habilitação académica e profissional ou outro documento 

idóneo, legalmente reconhecido para o efeito. 

b) Fotocópia dos certificados ou comprovativos das ações de formação profissional 

realizadas com relevância para o posto de trabalho objeto da candidatura, com indicação 

das entidades promotoras e respetiva duração; 

c) Declaração emitida, quando aplicável, pelo órgão ou serviço onde exerce funções da 

qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, carreira e categoria de que o candidato seja titular; 

d) Comprovativo de experiência profissional e funções exercidas, diretamente 

relacionadas com o posto de trabalho a que se candidata; 

e) Declaração sob compromisso de honra, e em alíneas separadas, da situação precisa 

em que o candidato se encontra relativamente a cada um dos requisitos exigidos no 

artigo 17.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 201 de junho; 

f) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado; 

g) Outros elementos que o/a candidato/a entenda serem relevantes para apreciação do 

seu mérito, desde que devidamente comprovados 

13.5 Nos termos do disposto no n.º 8 da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada 

e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021 de 11 de janeiro, a não apresentação dos 



 
documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos legalmente exigidos, 

determina: 

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando a falta desses documentos 

impossibilite a sua admissão ou a avaliação; 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação 

de documentos comprovativos das suas declarações. 

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. E, a apresentação de 

documento falso determina a participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento disciplinar e/ou criminal; 

16 - Júri do concurso: 

Presidente de júri: Rogério Ramiro da Silva Barreto; 

Primeiro Vogal Efetivo – José Neiva Dias; 

Segundo Vogal Efetivo – Andreia Raquel Faria de Castro; 

Vogais Suplentes - Joaquim da Conceição Gonçalves Ferros e Sérgio Correia  

 

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas, pelo 1º vogal efetivo. 

Durrães, 29 de fevereiro de 2024 – O Presidente da Junta de Freguesia, José Neiva Dias 


